
INDICAÇÃO Nº 
2576
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos financeiros destinados à construção de uma passarela no Km 482 da Rodovia Euclides da Cunha (SP-320), no município de Tanabi.

JUSTIFICATIVA

A construção pleiteada é imprescindível à segurança dos pedestres, mas também para a segurança dos cidadãos que transitam em veículos de diversas natureza, já que o local divide os bairros Distrito Industrial I e Vila Rica/José Honha.

A construção da passarela já estava licitada e aprovada quando da duplicação da rodovia, no entanto,por motivos inconfessáveis, o governo estadual deixou de realizar a construção, desconsiderando o enorme prejuízo causado à população dos bairros citados, já que estando pronta a duplicação as pessoas necessitam atravessar a rodovia com grandes riscos de acidentes.

Destarte, visando especialmente a segurança dos cidadãos tanabienses, aguardamos que a presente Indicação possa ser acolhida por sua Excelência, o senhor Governador do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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